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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA 

 
 
 
 
  Em aditamento ao Ato da Presidência, de 05 e fevereiro 
de 2019, que criou a “Comissão Externa destinada a fazer o 
acompanhamento e fiscalizar as barragens existentes no 
Brasil, em especial, acompanhar as investigações relacionadas 
ao rompimento em Brumadinho-MG”, esta Presidência resolve 
designar a Deputada Greyce Elias (AVANTE/MG), em substituição 
ao Deputado Luis Tibé (AVANTE/MG), para compor a referida 
Comissão. 
 
 

Brasília, 07 de fevereiro de 2019. 
 

 
 














